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PARECER PRÉVIO N. 903/2023

 

É subme�do a exame desta Procuradoria, para parecer prévio, Projeto de Lei de inicia�va
parlamentar que autoriza o Execu�vo Municipal a celebrar contratos de cessão onerosa de direito à
nomeação de eventos e equipamentos públicos municipais na cidade de Porto Alegre (naming rights).

O projeto foi apregoado em mesa e reme�do a esta Procuradoria.

Em síntese, é o relatório.

O projeto não possui as condições necessárias para tramitação.

De início, observa-se que a proposição é meramente autoriza�va, podendo, desse modo,
ser entendida como incons�tucional por violação do princípio da harmonia e separação dos poderes.
Inteligência do Precedente Legisla�vo nº 01, de 05 de novembro de 2008, desta Câmara Municipal, com
especial incidência do seu inc. I, segundo o qual:

 

I – Serão arquivados de plano, dando-se ciência ao autor, os projetos legisla�vos impróprios,
assim compreendidas as proposições de inicia�va do Poder Legisla�vo que veiculem comando
meramente autoriza�vo, expresso por quaisquer termos que re�rem da norma seu caráter
impera�vo, tais como “autoriza”, “faculta”, “permite”, “possibilita” e outros, ressalvadas as
matérias autoriza�vas próprias, de competência da Câmara Municipal e previstas no Regimento e
na Lei Orgânica do Município.

II – O disposto no item I aplica-se aos projetos legisla�vos impróprios, de comando autoriza�vo, que
autorizam obrigações de fazer ou não fazer aos Poderes Execu�vos do Município, Estado ou União e
a en�dades privadas.

III – Serão arquivados os projetos autoriza�vos em tramitação, ainda que já incluídos na Ordem do
Dia.

IV – Serão declaradas prejudicadas as emendas e subs�tu�vos que incorporem caráter autoriza�vo
a proposições que detenham comando impera�vo e que estejam em regular tramitação.

V – Serão devolvidos ao autor, para fins de ajustes e correções, sob pena de arquivamento, caso não
sejam ajustados ou corrigidos, os projetos legisla�vos próprios que, embora tenham seu comando
ou disposi�vo principal dotado de impera�vidade, também contenham outro comando ou
disposi�vo que veicule mera autorização. (Grifou-se).

 

Além disso, o projeto, em seu art. 2º, ao estabelecer procedimento licitatório para a cessão
onerosa de direito à nomeação adentra em seara rela�va a licitações e contratações públicas. Ocorre que
a Cons�tuição atribuiu à União a competência priva�va para legislar sobre o tema per�nente a normas
gerais de licitações e contratações, (art. 22, XXVII, da CF/88).

Nesse sen�r, aplicável na espécie os itens I e II do Precedente Legisla�vo nº 3 da CMPA, de
10 de agosto de 2017:
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I – Ficam declarados manifestamente incons�tucionais os projetos, os subs�tu�vos e as emendas
que invadam a competência legisla�va priva�va e exclusiva da União e do Estado, bem como a
competência legisla�va concorrente entre os entes federa�vos antes citados e/ou, ainda, que
atentem contra cláusulas pétreas da Cons�tuição Federal;

II – Serão arquivadas, dando-se ciência ao autor, as proposições que invadam a competência
legisla�va alheia à do Município ou que atentem contra cláusulas pétreas da Cons�tuição Federal,
nos termos deste Precedente Legisla�vo; (Grifou-se).

 

Ante o exposto, em exame preliminar, vislumbra-se que o projeto, por ser meramente
autoriza�vo, padece de incons�tucionalidade por violação do princípio da harmonia e separação dos
poderes, devendo ser arquivado de plano, com base inciso I do Precedente Legisla�vo nº 01, de 05 de
novembro de 2008, desta Câmara Municipal; além disso, o art. 2º da proposição apresenta
incons�tucionalidade por vício formal ao versar sobre matéria de competência priva�va da União,
atraindo a incidência dos itens I e II do Precedente Legisla�vo nº 3 da CMPA, de 10 de agosto de 2017,
devendo ser arquivado, em qualquer caso, com a consequente aplicação do art. 195, VII e § 2º do
Regimento Interno da CMPA, declarando-se a prejudicialidade da proposição de o�cio pelo Presidente
desta Casa, ou a requerimento de Vereador.

É o parecer.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Guimarães de Freitas, Procurador(a), em
06/09/2023, às 21:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0618407 e o código CRC 78D71770.
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